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INTRODUÇÃO 
A Violência Obstétrica está entre os tipos mais comuns de violência sofrida pelas 
mulheres no Brasil. Apesar dessas violações terem chances de acontecer em 
qualquer fase da gravidez, é especialmente no parto que elas acontecem, pois este 
é um momento em que as mulheres se encontram mais frágeis e susceptíveis. Em 
muitos casos as mulheres são alvo de agressões físicas, verbais e falta de 
desrespeito quanto ao direito de decisão por parte das parturientes. A violência se 
dá através de gritos, procedimentos dolorosos sem consentimento ou informação, 
falta de analgesia e até mesmo negligência (ANDRADE & FERREIRA, 2014). As 
consequências da violência obstétrica são resultado de um conjunto de fatores que 
envolvem ações de desrespeito, pois gera implicações para as usuárias e 
dependentes do sistema de saúde, seja ele público ou privado (LEAL et al., 2014). 
Além das situações de abuso, desrespeito, negligência e maus tratos vivenciadas 
por grávidas durante o trabalho de parto, é muito comum a realização cesárias 
induzidas pelos médicos. O Brasil anualmente realiza a maioria dos seus partos por 
via cirúrgica, apesar da recomendação da Organização Mundial de Saúde (OMS), o 
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percentual chegou a 55,4%, segundo matéria de julho de 2019, publicada 
no Jornal Hoje. Trata-se de um percentual muito superior aos 15% indicados pela 
OMS. A violência obstétrica é negligenciada no ponto de vista Penal, uma vez que 
não se encaixa nos tipos de lesões corporais, e não há uma lei específica que puna 
essa violência. Múltiplas são as atitudes dos profissionais da saúde que deixam de 
valorizar e respeitar a dignidade da parturiente. Assim, atitudes dos profissionais de 
saúde devem ser analisadas, a fim de buscar a excelência na prestação dos 
serviços de saúde e valorização da dignidade humana, e de todas as gestantes 
(SANFELICE et al., 2014). Busca aproximar o direito sanitário das questões 
relacionadas à garantia dos direitos sexuais e reprodutivos das mulheres, como 
parte indissociável do direito à saúde, abordando o conceito de violência obstétrica e 
as proposições legislativas que tramitam no Congresso Nacional brasileiro sobre o 
tema. Por fim, no viés penal, com o objetivo de responder a principal pergunta do 
presente trabalho: Qual o panorama da violência obstétrica no Brasil no recorte 
temporal de 2015 a 2020? Assim, objetiva-se com este trabalho realizar um 
levantamento de casos Violência Obstétrica ocorridos no Brasil entre os anos de 
2015 e 2020. Entende-se que é possível punir os sujeitos ativos da violência 
obstétrica com crimes já tipificados e dispostos no Código, podendo-se citar como 
exemplo a lesão corporal grave, o constrangimento ilegal e até mesmo a ameaça e a 
injúria (ESTAÇÃO CIENTÍFICA, 2016). 
 
METODOLOGIA  
Trata-se de uma pesquisa descritiva com abordagem quantitativa. A pesquisa 
quantitativa pelo uso da quantificação, tanto na coleta quanto no tratamento das 
informações, utilizando-se técnicas estatísticas, objetivando resultados que evitem 
possíveis distorções de análise e interpretação, possibilitando uma maior margem de 
segurança (DIEHL,2004). Esta pesquisa abordará dados referentes à Violência 
Obstétrica ocorridos no Brasil no recorte temporal de 2015 a 2020. Os dados serão 
obtidos a partir de informações divulgadas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). As variáveis obtidas serão: Número de cesáreas, indução de 
parto, Violência verbal, episiotomia. Os dados serão organizados e apresentados 
descritivamente. 
 
RESULTADOS E DISCUSSÃO  
Por se tratar de um Projeto de Trabalho de Conclusão de Curso, o trabalho 
encontra-se em andamento e os resultados parciais registram até o momento a 
realização do levantamento bibliográfico. 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Por se tratar de um Projeto de Trabalho de Conclusão de Curso, as considerações 
finais serão apresentadas após finalização do estudo, identificando possíveis 
limitações e contribuições para estudos futuros. 
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